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Ter acesso à água potável 

e (con)viver em ambiente 

saneado são direitos 

humanos fundamentais.

O acesso à água potável e ao esgotamento

sanitário são direitos humanos declarados pela

Assembleia Geral da ONU e pelo seu Conselho de

Direitos Humanos em 2010 e reafirmados em 2013.



1. Igualdade e não discriminação

2. Acesso à informação

3. Participação 

4. Responsabilização

5. Sustentabilidade

Fonte: Relatório A/71/302, do Relator Especial sobre o direito humano à água potável e ao 
esgotamento sanitário, Léo Heller, apresentado `a Assembleia Geral da ONU em 2016

ONDAS – Observatório Nacional dos Direitos à Água e ao Saneamento

Os princípios relativos aos direitos humanos à 

água e ao esgotamento sanitário



1. Disponibilidade

2. Acessibilidade física

3. Qualidade e segurança

4. Acessibilidade econômica

5. Aceitabilidade, dignidade e 

privacidade

ONDAS – Observatório Nacional dos Direitos à Água e ao Saneamento

O conteúdo dos direitos humanos 

à água e ao esgotamento sanitário

Fonte: Relatório A/HRC/30/39 do Relator Especial sobre o direito humano à água potável e ao 
esgotamento sanitário, Léo Heller, apresentado ao Conselho de Direitos Humanos da ONU em 2015
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A desigualdade e a pobreza de grande parte da população

do país coloca em risco o direito de acesso à agua e ao

esgotamento sanitário.

E também os direitos à moradia adequada, ao mais elevado

nível possível de saúde e à vida.

Ter acesso à água potável 

e (con)viver em ambiente 

saneado são direitos 

humanos fundamentais.



A luta contra a privatização do saneamento básico é a 

luta pelos direitos humanos à água e ao saneamento
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As propostas em discussão de ampliar a participação privada no setor de 

saneamento vão na contramão de tendências internacionais e não podem ser 

encaradas como panaceia.

Em um país desigual como o Brasil, com diferenças entre o urbano e o rural, 

capitais e interior, isso é temerário. 

O setor privado tende a ser seletivo, 

prefere sistemas maiores, mais lucrativos. 

E nosso desafio é diminuir a desigualdade.

Relator especial da ONU para os direitos 
humanos à água e ao saneamento, Léo Heller 
na FSP em 28/10/2019.
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Momento crítico: 

A votação na Câmara dos 

Deputados do substitutivo ao 

Projeto de Lei 3.261/2019

• O PL 3.261, tal qual as MP 868/2018 e MP 844/2018 já 

rejeitadas, efetua alterações significativas na legislação para 

atender pleitos do setor privado. 

• O objetivo é ampliar a presença de empresas privadas, 

rompendo a estrutura atual da prestação dos serviços públicos 

de água e esgoto, especialmente das empresas estaduais.

• A legislação é alterada para agilizar a privatização das 

empresas estaduais e municipais de água e esgoto.



• O objetivo é atender os pleitos do setor privado que deseja 

controlar os serviços e operar os sistemas de água e esgoto dos 

municípios maiores e mais rentáveis, deixando para Estados e 

Municípios os sistemas de menor porte ou deficitários.

• As alterações propostas desfiguram a Lei nº 11.445/2007, 

principalmente a gestão associada de serviços públicos, prevista na 

CF e na Lei 11.107/2005 (Consórcios Públicos). 

• O PL restringe a prestação dos serviços públicos de saneamento 

básico por meio da cooperação entre entes federados apenas aos 

casos onde não haja interesse da iniciativa privada. 

PL 3.261/2019:
os serviços públicos 
de saneamento básico 
sob ataque
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• Vários artigos deste PL são inconstitucionais por ferirem a 

autonomia dos Municípios e do Distrito Federal quanto à 

organização dos serviços públicos de sua titularidade. 

• As alterações não são direcionadas para a melhoria ou para a 

universalização dos serviços, muito menos para o atendimento da 

população carente residente nas periferias das grandes cidades e 

na zona rural que ainda não tem acesso aos serviços públicos. 

PL 3.261/2019:
os serviços públicos 
de saneamento básico 
sob ataque
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1. Observatório Nacional dos Direitos à Água e ao Saneamento – ONDAS

2. Frente Nacional pelo Saneamento Ambiental – FNSA

3. Federação Nacional dos Urbanitários – FNU

4. Federação Nacional dos Trabalhadores em Água, Energia e Meio Ambiente –

FENATEMA

5. Federação Interestadual de Sindicatos de Engenheiros – FISENGE

6. Associação Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento – ASSEMAE

7. Associação Brasileira das Empresas Estaduais de Saneamento - AESBE

8. Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – ABES

9. Associação Brasileira de das Agência Reguladoras – ABAR

10.Frente Nacional dos Prefeitos - FNP

11.Associação Brasileira de Municípios - ABM

12.Confederação Nacional dos Municípios - CNM

São contra o substitutivo ao PL 3.261/2019



PAP ao invés de PAC?

Temos que criar o PAP - Programa de Aceleração das Privatizações. 

Temos daqui para o fim do ano para pensar em coisas muito 

grandes. Vendendo uma estatal, estamos desaparelhando 

politicamente as empresas e limpando o caminho para o que 

chamamos tecnicamente de "crowding in". O Brasil fez o" crowding

out". Nos últimos 30 anos o país expulsou o investimento privado.

Ministro Paulo Guedes , Valor Econômico, 09/09/2019



São motivações reais para 
privatizar serviços públicos

de saneamento básico

• Atender à pressão dos credores da dívida pública

• Arrecadar recursos para o Erário endividado

• Financiar investimentos públicos em outros setores

• Contornar restrições ao endividamento público

• Abrir espaço para novos negócios

• Financiar campanhas, favorecer o enriquecimento privado



1. Enfraquecer  o Estado é uma ação deliberada para atender 

os interesses do mercado.

2. Privatizar empresas públicas de saneamento básico (ou 

destruí-las!) não tem como objetivo universalizar e melhorar 

a qualidade do serviço e sim abrir caminho para o capital.

3. Privatizar o saneamento reforça a desigualdade

4. Vender estatais estratégicas impossibilita a ação firme do 

Estado e compromete o desenvolvimento sustentável do país.

À guisa de conclusões 



Remédio para matar o doente!

O PL 3.261/2019 vem para promover 

o retrocesso nos serviços públicos 

de saneamento básico.

Não à sua aprovação!



Obrigado
Eng. Marcos Helano F.  Montenegro

Coordenador Geral do ONDAS
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Faça parte do ONDAS

Visite-nos em 

http://www.ondasbrasil.org

contato@ondasbrasil.org
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O ONDAS é  uma associação civil  sem fins lucrativos, fundada 
em 06/02/2019, com sede em Brasília.

Seus associados são acadêmicos, profissionais, ativistas e 
estudantes com interesse em:
• Promover os direitos humanos à água e ao saneamento;
• Defender a universalização dos serviços públicos de 

saneamento básico, de qualidade e acessíveis, prestados por  
entidades públicas;

• Informar e instrumentalizar a sociedade contra os processos 
de desestatização da prestação dos serviços públicos de 
saneamento básico e seus impactos nos direitos à água e ao 
saneamento.
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Índice de Gini – Medida da desigualdade

País Índice de Gini

Brasil

Rússia

Índia

China

África do Sul

42,2 (2012)

51,3 (2015)

37,7 (2015)

35,2 (2011)

63,4 (2011)
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Índice de Gini – Medida da desigualdade

País Índice de Gini

Brasil 51,3 (2015)

Rússia 37,7 (2015)

Índia 35,2 (2011)

China 42,2 (2012)

África do Sul 63,4 (2011)

Fonte: Banco Mundial
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Ter acesso à água 
potável e (con)viver 

em ambiente 
saneado são direitos 

humanos 
fundamentais.

Como membro da ONU, a 

política pública de saneamento 

básico do Brasil deve respeitar, 

proteger e cumprir os direitos 

humanos à água e ao 

esgotamento sanitário e garantir 

a aplicação do máximo de 

recursos disponíveis para 

avançar progressivamente rumo 

à universalização de serviços 

de qualidade e acessíveis. 
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Não há universalização do saneamento sem 

crescimento econômico com distribuição de renda
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Na cidade, não há universalização do 

saneamento sem reforma urbana
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No campo, não há universalização do 

saneamento sem reforma agrária


